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Fundamentos da NR 8 e Ambientes de Trabalho 

 

Introdução à NR 8: Conceitos e Aplicabilidade 

 

 

A Norma Regulamentadora nº 8 (NR 8), intitulada “Edificações”, é uma das 

primeiras normas instituídas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 

por meio da Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978. Essa norma integra um 

conjunto de diretrizes fundamentais voltadas à segurança e saúde no trabalho 

no Brasil, servindo como instrumento normativo de cumprimento 

obrigatório por empregadores e instituições cujas atividades sejam regidas 

pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

 

1. Histórico e Contexto de Criação da NR 8 

O surgimento da NR 8 está vinculado ao processo de regulamentação das 

condições de trabalho no país, iniciado a partir da promulgação da Lei nº 

6.514, de 22 de dezembro de 1977, que alterou o Capítulo V da CLT, 

dedicado à segurança e à medicina do trabalho. Como desdobramento desta 

lei, o então Ministério do Trabalho publicou a Portaria nº 3.214/78, que 

estabeleceu as Normas Regulamentadoras de 1 a 28, incluindo a NR 8. 

 

 

 

 



 

 

A década de 1970 foi marcada por um intenso crescimento industrial no 

Brasil, acompanhado de altos índices de acidentes laborais, muitos dos quais 

ligados a edificações mal projetadas ou inadequadas para o exercício das 

atividades profissionais. A criação da NR 8 visou suprir a lacuna normativa 

existente até então sobre as condições físicas das construções utilizadas 

como locais de trabalho, trazendo critérios técnicos mínimos de segurança, 

conforto e salubridade. 

Desde sua publicação, a NR 8 tem passado por revisões pontuais, sendo 

mantida como uma norma essencialmente técnica e objetiva, com diretrizes 

voltadas à integridade física das estruturas, estabilidade, acesso seguro e 

condições de ventilação e iluminação, entre outros aspectos. 

 

2. Finalidade da Norma 

A NR 8 tem como finalidade assegurar que todas as edificações destinadas 

aos locais de trabalho ofereçam condições mínimas de segurança e conforto 

aos trabalhadores. O texto normativo estabelece requisitos técnicos voltados 

à construção, manutenção e conservação das edificações, de modo a prevenir 

acidentes, doenças ocupacionais e promover ambientes adequados ao 

exercício das atividades laborais. 

Entre seus objetivos principais, destacam-se: 

• Garantir a estabilidade e a solidez das edificações; 

• Assegurar que o acesso e a circulação interna sejam seguros; 

• Estabelecer critérios mínimos para ventilação e iluminação; 

• Promover condições de higiene e conforto para os trabalhadores; 

• Determinar que as construções estejam em conformidade com as 

normas técnicas oficiais e regulamentações do poder público. 



 

 

É importante destacar que a NR 8 não se propõe a substituir códigos de obras 

municipais ou normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), mas sim a complementar essas disposições, criando um padrão 

mínimo nacional de exigência. 

 

3. Importância da NR 8 para a Segurança e Saúde dos Trabalhadores 

A NR 8 desempenha um papel crucial na prevenção de acidentes 

relacionados às condições físicas dos ambientes de trabalho. Edificações 

precárias ou mal projetadas representam risco iminente à integridade dos 

trabalhadores, podendo ocasionar quedas, desabamentos, exposição a 

agentes físicos ou químicos, comprometimento ergonômico e condições 

insalubres. 

A correta aplicação da NR 8 contribui para a redução de afastamentos por 

motivos de saúde, o aumento da produtividade e a valorização do ambiente 

laboral. Além disso, ela exige que os empregadores mantenham suas 

instalações em condições adequadas de uso, o que também favorece a 

conservação do patrimônio físico da empresa. 

A norma também impõe responsabilidades aos profissionais envolvidos no 

planejamento e execução das edificações, como engenheiros, arquitetos e 

técnicos de segurança, uma vez que exige que as construções estejam em 

conformidade com as normas técnicas brasileiras e com as exigências legais 

do poder público. 

A falta de cumprimento da NR 8 pode resultar em autos de infração, multas 

e até mesmo interdições parciais ou totais das atividades por parte da 

fiscalização do trabalho, quando houver risco grave e iminente à saúde dos 

trabalhadores. 

 



 

 

4. Integração da NR 8 com Outras Normas Regulamentadoras 

A NR 8, embora trate especificamente das edificações, não atua de forma 

isolada. Ela se integra com diversas outras normas regulamentadoras, 

compondo um sistema interdependente de proteção ao trabalhador. Essa 

integração é essencial, já que o ambiente físico influencia diretamente na 

aplicação e efetividade de outras normas de segurança. 

A seguir, destacam-se algumas normas com as quais a NR 8 mantém forte 

relação: 

• NR 1 – Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos 

Ocupacionais (GRO): estabelece as diretrizes para a gestão integrada 

dos riscos no ambiente de trabalho, incluindo os riscos decorrentes de 

edificações mal conservadas ou projetadas. 

• NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (EPI): relaciona-se à 

NR 8 no sentido de que ambientes inseguros ou mal planejados podem 

demandar o uso de EPIs adicionais. 

• NR 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA): 

considera os riscos físicos e ambientais agravados por construções 

inadequadas, como má ventilação e iluminação. 

• NR 17 – Ergonomia: a configuração dos espaços de trabalho deve 

considerar a adaptação das condições físicas da edificação às 

características fisiológicas dos trabalhadores. 

• NR 24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de 

Trabalho: complementa a NR 8 ao tratar de instalações sanitárias, 

vestiários, refeitórios e demais áreas de uso coletivo dentro das 

edificações. 



 

 

Esse diálogo normativo entre as NRs visa garantir uma abordagem holística 

da segurança e saúde ocupacional, evitando que a conformidade em uma 

norma seja comprometida pela negligência em outra. 

 

Considerações Finais 

A NR 8 constitui uma norma fundamental para a organização e gestão das 

condições físicas nos ambientes de trabalho. Embora breve em seu texto, ela 

impõe obrigações importantes para garantir a integridade estrutural das 

edificações e o bem-estar dos trabalhadores. Sua correta aplicação depende 

da atuação conjunta de profissionais de engenharia, arquitetura, segurança 

do trabalho e gestores das organizações, que devem assegurar que os espaços 

laborais estejam em conformidade com os princípios técnicos, legais e 

ergonômicos. 

A valorização da NR 8 no cotidiano empresarial contribui diretamente para 

ambientes de trabalho mais seguros, produtivos e saudáveis, refletindo o 

compromisso com a dignidade do trabalhador e o cumprimento da legislação 

vigente. 
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Requisitos Estruturais das Edificações: Fundamentos 

da NR 8 

 

A Norma Regulamentadora nº 8 (NR 8), intitulada "Edificações", tem como 

principal objetivo garantir que as construções destinadas ao uso laboral 

atendam a padrões mínimos de segurança, conforto e salubridade. Em seu 

conteúdo conciso, a NR 8 estabelece diretrizes voltadas à integridade física 

das estruturas, com foco na proteção dos trabalhadores que atuam em 

ambientes edificados. Neste texto, serão abordados os principais requisitos 

estruturais exigidos pela norma, com ênfase nas condições mínimas de 

construção, distinções entre estruturas permanentes e temporárias, e os 

critérios de estabilidade e segurança. 

 

1. Condições mínimas exigidas para construções destinadas ao trabalho 

A NR 8 determina que as edificações utilizadas como local de trabalho 

devem ser projetadas e construídas de forma a assegurar condições 

adequadas de segurança, conforto e higiene aos trabalhadores. Essa 

determinação abrange tanto a concepção inicial das edificações quanto a sua 

conservação ao longo do tempo. 

O item 8.1 da norma estabelece que as edificações devem ser projetadas de 

acordo com os princípios da engenharia e da arquitetura, observando a 

legislação urbanística e sanitária, além das normas técnicas brasileiras 

aplicáveis.  

 

 



 

 

Isso significa que, além da NR 8, o projeto de construção deve obedecer aos 

requisitos de normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

como a NBR 6492 (representação de projetos de arquitetura) e a NBR 9077 

(saídas de emergência em edifícios), bem como códigos de obras municipais. 

Entre as condições mínimas exigidas destacam-se: 

• Acesso seguro às áreas internas e externas da edificação, com 

circulação adequada para trabalhadores e equipamentos; 

• Iluminação natural e/ou artificial suficiente, conforme parâmetros 

da NBR 5413 (iluminância); 

• Ventilação adequada, seja natural ou mecânica, conforme os padrões 

da NBR 16401 (sistemas de climatização); 

• Altura mínima dos ambientes, com vistas à salubridade e 

ergonomia; 

• Pavimentação, cobertura e vedação compatíveis com as atividades 

desenvolvidas no local de trabalho; 

• Condições sanitárias básicas, que são detalhadas de forma 

complementar na NR 24. 

Esses requisitos são aplicáveis a todas as empresas e empregadores regidos 

pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e visam assegurar que o 

espaço físico onde o trabalho é executado não represente um fator de risco à 

integridade dos trabalhadores. 

 

 

 

 



 

 

2. Estruturas permanentes e temporárias 

A NR 8 não especifica em seu texto uma distinção formal entre estruturas 

permanentes e temporárias, mas é fundamental compreender essa 

diferenciação na aplicação prática da norma, principalmente em setores 

como construção civil, mineração e eventos. 

Estruturas permanentes 

São aquelas construções erguidas com o objetivo de uso contínuo, duradouro 

e em geral estável, como edifícios administrativos, galpões industriais, 

escritórios, depósitos, entre outros. Essas estruturas devem ser planejadas 

com base em critérios de engenharia que considerem: 

• Carga estrutural e sobrecarga; 

• Tipos de materiais empregados; 

• Fundações apropriadas ao solo; 

• Resistência ao fogo (segundo normas como a NBR 14432); 

• Acessibilidade (NBR 9050). 

A segurança das estruturas permanentes também está relacionada à sua 

conservação. A NR 8 determina que essas construções devem ser mantidas 

em bom estado de conservação e limpeza, evitando deteriorações que 

possam comprometer sua integridade. 

Estruturas temporárias 

Por outro lado, as estruturas temporárias são aquelas erguidas para uso 

provisório, como canteiros de obra, andaimes, alojamentos móveis, tendas e 

palcos. Embora sua vida útil seja limitada, a exigência de segurança é 

igualmente obrigatória. 



 

 

Tais estruturas devem ser projetadas levando em conta sua carga de uso, 

resistência aos agentes climáticos e formas de fixação. A norma NR 18 – 

Condições de Segurança na Indústria da Construção – complementa a NR 8 

ao estabelecer parâmetros específicos para instalações temporárias, como 

sanitários, áreas de vivência e refeitórios em canteiros de obras. 

A fiscalização do trabalho exige que mesmo estruturas temporárias 

apresentem documentação técnica e laudos de estabilidade, elaborados por 

profissional legalmente habilitado. 

 

3. Estabilidade e segurança das edificações 

A estabilidade das edificações é um princípio central da NR 8, sendo que 

toda estrutura destinada ao uso laboral deve garantir proteção contra riscos 

de desabamento, rachaduras, infiltrações e deformações estruturais. Para 

isso, a norma exige que: 

“As edificações devem assegurar resistência e estabilidade suficientes, de 

forma a evitar riscos de acidentes.” 

Isso significa que todas as etapas da construção — do projeto estrutural à 

execução — devem ser supervisionadas por engenheiros civis devidamente 

registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 

conforme a Lei nº 5.194/66. A responsabilidade técnica pela segurança da 

edificação é, portanto, tanto do empregador quanto dos profissionais 

contratados. 

Critérios como carga admissível do solo, esforços mecânicos (compressão, 

tração, flexão), qualidade dos materiais utilizados e resistência a intempéries 

devem ser devidamente considerados em projeto e obra. 



 

 

Adicionalmente, qualquer alteração estrutural ou ampliação da edificação 

requer novos cálculos e revisões técnicas, a fim de evitar a sobrecarga da 

estrutura original. A ausência de tais cuidados é uma das principais causas 

de acidentes graves, especialmente em ambientes industriais ou comerciais. 

Em casos em que a edificação apresente indícios de instabilidade — como 

trincas, desníveis, ruídos estruturais ou trepidações —, é responsabilidade do 

empregador adotar medidas imediatas, como evacuação, interdição parcial e 

realização de laudos técnicos que atestem a segurança do local. 

O não cumprimento desses requisitos pode acarretar autos de infração, 

interdições e responsabilizações administrativas, civis e até penais, 

especialmente se houver ocorrência de acidentes com vítimas. 

 

Considerações Finais 

Os requisitos estruturais das edificações, conforme estabelecidos na NR 8, 

formam a base para a construção de ambientes de trabalho seguros, 

ergonômicos e salubres. O atendimento às condições mínimas exigidas para 

construções laborais — tanto permanentes quanto temporárias — contribui 

não apenas para a prevenção de acidentes, mas também para a valorização 

do ambiente de trabalho e o cumprimento das obrigações legais. 

A segurança estrutural não é uma ação pontual, mas um compromisso 

contínuo que envolve planejamento, fiscalização, manutenção e 

responsabilidade técnica. Cabe aos empregadores, juntamente com 

engenheiros, arquitetos e profissionais de segurança do trabalho, assegurar 

que todas as edificações estejam em conformidade com as exigências legais 

e técnicas, garantindo assim a integridade física dos trabalhadores e o bom 

funcionamento das atividades empresariais. 
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Acessibilidade e Funcionalidade nos Ambientes de 

Trabalho: Fundamentos da NR 8 

 

A acessibilidade e a funcionalidade dos ambientes de trabalho são princípios 

fundamentais para garantir condições seguras, confortáveis e inclusivas aos 

trabalhadores. A Norma Regulamentadora nº 8 (NR 8), que trata das 

edificações, estabelece critérios mínimos para a construção e adaptação de 

espaços laborais, com o objetivo de assegurar que todas as pessoas possam 

exercer suas atividades de forma digna e sem riscos. Neste texto, abordam-

se os requisitos de acesso seguro às áreas de trabalho, os elementos que 

compõem a circulação interna (escadas, rampas, passarelas) e as exigências 

relativas às dimensões mínimas dos ambientes e às adequações ergonômicas. 

 

1. Acesso seguro às áreas laborais 

Um dos primeiros requisitos estabelecidos pela NR 8 é a garantia de acesso 

seguro aos locais de trabalho. Isso implica que as edificações devem permitir 

a entrada, saída e circulação dos trabalhadores de maneira protegida contra 

acidentes, quedas, obstruções e obstáculos arquitetônicos. O item 8.2 da 

norma afirma que: 

“Os pisos dos locais de trabalho não apresentarão saliências ou depressões 

que prejudiquem a circulação de pessoas ou a movimentação de materiais.” 

A segurança no acesso inclui não apenas a ausência de riscos evidentes, mas 

também a adequação dos espaços para pessoas com deficiência, mobilidade 

reduzida ou necessidades específicas.  

 



 

 

Embora a NR 8 não detalhe todos os aspectos da acessibilidade, ela deve ser 

interpretada em conjunto com a Lei nº 10.098/2000 (Lei da Acessibilidade) 

e a NBR 9050 da ABNT, que trata da acessibilidade a edificações e 

mobiliário urbano. 

Os principais critérios para acesso seguro incluem: 

• Portas e entradas de largura compatível com o fluxo de pessoas e 

equipamentos; 

• Ausência de degraus inesperados ou desníveis sem sinalização; 

• Iluminação adequada nos acessos; 

• Sinalização visual e tátil para orientação; 

• Barreiras físicas removidas ou adaptadas com rampas e elevadores. 

Empregadores têm a responsabilidade legal de garantir o acesso seguro de 

todos os seus funcionários aos locais de trabalho, inclusive durante a entrada 

e saída, pausas e mudanças de setor. 

 

2. Circulação interna, escadas, rampas e passarelas 

A circulação interna é essencial para a funcionalidade das edificações. A NR 

8 exige que os caminhos internos sejam adequados ao tipo de atividade 

desenvolvida, considerando aspectos como largura mínima, altura do pé-

direito, sinalização e resistência estrutural. 

Escadas 

As escadas devem ser construídas com dimensões compatíveis, corrimãos de 

ambos os lados e degraus uniformes, conforme parâmetros técnicos 

estabelecidos pela NBR 9077 (Saídas de emergência) e NBR 6492 

(Representação de projetos de arquitetura). Além disso, devem apresentar: 



 

 

• Pisos antiderrapantes; 

• Iluminação adequada, inclusive de emergência; 

• Altura e profundidade dos degraus padronizadas; 

• Corrimãos contínuos com empunhadura segura. 

Escadas de acesso a locais elevados ou subterrâneos devem possuir guarda-

corpos e sinalização, de forma a prevenir quedas e escorregões. Escadas de 

uso eventual, como as de manutenção, devem seguir critérios específicos de 

segurança estabelecidos também na NR 35 (Trabalho em altura). 

Rampas 

Rampas são fundamentais para a acessibilidade e circulação segura de 

cadeirantes, pessoas com deficiência e transporte de cargas com rodízios. De 

acordo com a NBR 9050, devem possuir: 

• Inclinação máxima de 8,33% (1:12) para trajetos curtos; 

• Piso estável, firme e antiderrapante; 

• Corrimãos laterais com duas alturas (1,10 m e 0,70 m); 

• Patamares intermediários para rampas longas. 

A NR 8, ao exigir segurança e acessibilidade nos locais de trabalho, reforça 

a obrigação do empregador de adaptar as edificações para o uso universal. 

Passarelas 

As passarelas internas e externas, quando existentes, devem garantir 

proteção lateral, boa iluminação e condições de resistência para suportar o 

tráfego previsto. A NBR 9077 estabelece critérios de largura mínima, carga 

admissível e altura do guarda-corpo. Em ambientes industriais, onde 

passarelas metálicas são comuns, deve-se assegurar proteção contra quedas 

e escorregamentos, além de sinalização de advertência. 



 

 

A manutenção periódica desses elementos de circulação é indispensável para 

a prevenção de acidentes. 

 

3. Dimensões mínimas dos ambientes e adequações ergonômicas 

O dimensionamento dos ambientes de trabalho deve considerar não apenas 

a área útil necessária para o desempenho das atividades, mas também a 

ventilação, iluminação, conforto térmico e acústico e a ergonomia dos 

espaços. A NR 8 estabelece que: 

“Os locais de trabalho devem ter altura livre do piso ao teto de, no mínimo, 

2,50 m.” 

Além da altura mínima, recomenda-se que cada trabalhador tenha, no 

mínimo, 1,50 m² de área livre no ambiente de trabalho, sem considerar 

móveis e equipamentos, conforme preceitua a NBR 13714. 

A ergonomia, regulamentada especificamente pela NR 17, também 

influencia diretamente na funcionalidade dos espaços. Isso inclui: 

• Dimensões adequadas para mesas, cadeiras, bancadas e 

equipamentos; 

• Distância mínima entre postos de trabalho; 

• Espaço suficiente para movimentação segura; 

• Redução de esforços excessivos, posturas inadequadas ou 

movimentos repetitivos. 

Ambientes apertados, com circulação prejudicada ou sem ventilação 

adequada, não apenas descumprem as exigências legais, como também 

comprometem a saúde física e mental dos trabalhadores. A NR 8 reforça a 

importância do conforto ambiental como fator de segurança e produtividade. 



 

 

A funcionalidade do espaço é alcançada quando o ambiente é planejado 

levando em consideração o tipo de tarefa, os equipamentos utilizados, o 

número de trabalhadores e os fluxos de materiais. Isso demanda a 

participação de profissionais como arquitetos, engenheiros e técnicos de 

segurança do trabalho, desde a fase de projeto até a manutenção da 

edificação. 

 

Considerações Finais 

A acessibilidade e funcionalidade dos ambientes de trabalho são condições 

fundamentais para a promoção da segurança, inclusão e bem-estar no 

exercício das atividades profissionais. A NR 8, ao estabelecer critérios 

mínimos para edificações laborais, oferece diretrizes que asseguram o direito 

ao trabalho digno e seguro. 

Cumprir essas diretrizes não apenas evita autuações legais, mas também 

demonstra o compromisso da organização com a saúde ocupacional, a 

diversidade e o respeito à integridade física dos seus trabalhadores. Escadas, 

rampas, passagens e espaços internos bem planejados não são meros detalhes 

arquitetônicos, mas elementos estratégicos na construção de ambientes 

laborais saudáveis, ergonômicos e produtivos. 
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